
CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 023, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a denominação da 
Cozinha Comunitária localizada no 
Povoado de latecá, neste município 
com o nome do ex-prefeito Ubirajara 
Barbosa da Silva, e dá outras 
providências. 

O vereador Adriano Da Silva Honorato, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, apresenta à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Sabá o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Cozinha Comunitária Ubirajara Barbosa da Silva" a 
unidade pública localizada no Povoado de Iatecá, neste município. 

Art. 2° A presente denominação tem por finalidade homenagear o saudoso ex-
prefeito Ubirajara Barbosa da Silva, natural do Povoado de Iatecá, em reconhecimento à 
sua relevante contribuição à vida pública e ao desenvolvimento social e político do 
município de Sabá. 

Art. 3° O Poder Executivo Municipal providenciará a fixação de placa indicativa 
com a nova denominação no local mencionado, bem como a divulgação oficial desta 
homenagem. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Saloá-PE, em 30 de setembro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

JUSTIFICATIVA

Por mais que estejamos inseridos em um contexto sócio-político em constante 

evolução, não podemos, como continuadores da história, esquecer daqueles que foram 

pilares na construção política e social de nossa cidade. 

Com respeito e gratidão, propomos esta homenagem ao saudoso ex-prefeito 

Ubirajara Barbosa da Silva, filho do Povoado de Iatecá, distrito centenário de Sab á. 

Político atuante desde os anos 1970, de origem humilde e espírito visionário, foi 

vereador por diversas legislaturas e prefeito por três mandatos, sempre pautado pelo 

compromisso com os mais carentes e pelo desenvolvimento coletivo. 

Homem do povo e para o povo, Ubiraj ara deixou um legado de obras e ações 

marcantes nas áreas de saúde, educação, cultura, urbanismo e ação social. Destaca-se, 

inclusive, por ter arborizado a cidade, trazendo o verde como símbolo de progresso e 

cuidado com o ambiente urbano. 

Firmou alianças políticas com figuras históricas como Antônio Ricardo e 

Rivaldo Alves de Souza, e sua trajetória é lembrada com carinho por todos que 

vivenciaram sua gestão e por aqueles que reconhecem sua importância na história de 

Sabá. 

A denominação da Cozinha Comunitária do Povoado de Iatecá com seu nome é 

uma forma justa e simbólica de eternizar sua memória, especialmente no local onde 

nasceu e iniciou sua caminhada pública. Que este gesto inspire futuras gerações e 

reafirme o valor da gratidão e da preservação da memória histórica. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Câmara Municipal de Saloá-PE, em 30 de setembro de 2025. 
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